
Para tanto, temos o CENTRHO 
(Centro de Referência em Direi-
tos Humanos de Prevenção e 
Combate à Homofobia), que faz 
a apuração dessas denúncias 
com a finalidade de prestar 
atendimento especializado, no 
combate ao preconceito e à 
discriminação praticada contra 
os LGBTs. (Lei n. 3157/2005) 

Em Mato Grosso do Sul temos 
uma lei que veda toda e qual-
quer forma de discriminação, 
prática de violência, seja de 
ordem física, psicológica, 
cultural e verbal ou manifesta-
ção de caráter preconceituo-
so contra pessoa por motivos 
derivados de sua orientação 
sexual e gênero.
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